
Partes no processo principal 

Recorrente: Susana Natividad Martínez Álvarez 

Recorrida: Consejería de Presidencia, Justicia e Igualdad del Prin
cipado de Asturias 

Questão prejudicial 

O artigo 7. o , n. o 1 da Directiva 2003/88/CE ( 1 ) do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 4 de Novembro de 2003, relativa a 
determinados aspectos da organização do tempo de trabalho, 
conjugado com o artigo 31. o , n. o 2 da Carta dos Direitos Fun
damentais da União Europeia, deve ser interpretado no sentido 
de que se opõe a uma legislação nacional (como o artigo 502. o , 
n. o 4 da Ley Orgánica del Poder Judicial 6/1985 de 1 de Julho) 
que dispõe que, no caso de surgir uma situação de incapacidade 
temporária durante um período de férias já iniciado, o gozo das 
férias só pode considerar-se interrompido se essa incapacidade 
tiver implicado internamento hospitalar, afastando portanto os 
restantes casos de incapacidade temporária, nos quais as férias 
não podem ser gozadas posteriormente? 

( 1 ) JO L 299, p. 9. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Oberster 
Gerichtshof (Áustria) em 2 de Maio de 2011 — Georg 

Köck/Schutzverband gegen unlauteren Wettbewerb 

(Processo C-206/11) 

(2011/C 226/20) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Oberster Gerichtshof 

Partes no processo principal 

Demandado: Georg Köck 

Demandante: Schutzverband gegen unlauteren Wettbewerb 

Questão prejudicial 

Os artigos 3. o , n. o 1, e 5. o , n. o 5, da Directiva 2005/29/CE ( 1 ), 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de Maio de 2005, 
relativa às práticas comerciais desleais das empresas face aos 
consumidores no mercado interno e que altera a Directiva 
84/450/CEE do Conselho, as Directivas 97/7/CE, 98/27/CE e 
2002/65/CE e o Regulamento (CE) n. o 2006/2004 («directiva 
sobre práticas comerciais desleais») ou outras disposições desta 
directiva opõem-se a uma regulamentação nacional nos termos 
da qual o anúncio de uma liquidação sem a autorização da 
autoridade administrativa competente não é permitido, devendo 

por isso ser judicialmente proibido, não cabendo ao tribunal 
apreciar nesse processo o carácter enganoso, agressivo ou des
leal dessa prática comercial? 

( 1 ) Directiva 2005/29/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 
de Maio de 2005, relativa às práticas comerciais desleais das em
presas face aos consumidores no mercado interno e que altera a 
Directiva 84/450/CEE do Conselho, as Directivas 97/7/CE, 98/27/CE 
e 2002/65/CE e o Regulamento (CE) n. o 2006/2004 («directiva re
lativa às práticas comerciais desleais»), JO L 148, p. 22. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Tribunal 
Supremo (Espanha) em 9 de Maio de 2011 — Jyske Bank 

Gibraltar Limited/Administración del Estado 

(Processo C-212/11) 

(2011/C 226/21) 

Língua do processo: espanhol 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunal Supremo 

Partes no processo principal 

Recorrente: Jyske Bank Gibraltar Limited 

Recorrido: Administración del Estado 

Questão prejudicial 

Pode um Estado-Membro, nos termos do artigo 22. o , n. o 2, da 
Directiva 2005/60/CE ( 1 ) do Parlamento Europeu e do Conse
lho, de 26 de Outubro de 2005, relativa à prevenção da utili
zação do sistema financeiro para efeitos de branqueamento de 
capitais e de financiamento do terrorismo, exigir que a infor
mação a fornecer pelas instituições de crédito que operam no 
seu território sem estabelecimento estável seja entregue obriga
tória e directamente às suas próprias autoridades encarregues da 
prevenção do branqueamento de capitais ou, pelo contrário, 
deve o pedido de informação ser dirigido à Unidade de Infor
mação Financeira do Estado-Membro em cujo território se situa 
a instituição de crédito requerida? 

( 1 ) JO L 309, p. 15. 

Acção intentada em 10 de Maio de 2011 — Comissão 
Europeia/República Francesa 

(Processo C-216/11) 

(2011/C 226/22) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representantes: W. Mölls e O. 
Beynet, agentes)
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